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PARECER Nº2316/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº636/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Nobre Vereadora Sandra Tadeu, que visa 
dispor sobre a instalação, nas escadas rolantes ou nas áreas a elas adjacentes, de 
avisos aderentes de fácil visualização, inclusive com indicação tátil, orientando os 
usuários quanto ao uso adequado e os cuidados que devem ser observados para se 
evitar eventuais acidentes.  
Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que 
elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será 
demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse 
local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
A propositura encontra fundamento também no poder de polícia do Município, cuja 
definição legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, in verbis:  
Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.  
O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta 
ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade, incide sobre bens, direitos e 
atividades, esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercido por órgãos 
administrativos de caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva.  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. 
Esse policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde 
a sua localização até a instalação e funcionamento ... Para esse policiamento deve o 
Município indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as 
taxas estabelecidas por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do 
comércio em geral e das diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, 
bem como  o modo de apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos 
ao público. (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371).  
O projeto encontra respaldo também no art. 160 da Lei Orgânica do Município que 
atribui ao Poder Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas em seu 
território, in verbis:  
Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de 
serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(...)  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais 
ao meio ambiente e ao bem-estar da população; (...)  



Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Cabe salientar que, consoante constatado pelo Setor de Pesquisa, Assessoria e Análise 
Prévia desta Casa, apesar de existir produção legislativa sobre escadas rolantes, não 
há qualquer lei ou projeto de mesma sessão legislativa com idêntico teor do projeto 
sob análise, razão pela qual somos,  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 16/10/2013.  
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